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    Senhor Presidente, 
 
    REQUEIRO, NOS TERMOS DO ART. 117, INCISO XIX, DO 
REGIMENTO INTERNO DA CASA, QUE SEJA ENCAMINHADA MANIFESTAÇÃO DESTA 
CASA LEGISLATIVA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DA 
PARAÍBA PARA QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES DO PODER EXECUTIVO 
QUE PROCEDAM COM A LIBERAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS À SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOINHA, ARAÇAGI, BELÉM E CAIÇARA/PB, PARA 
FINS DE INCENTIVAR A IMPLANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE TÉCNICAS DE 
APROVEITAMENTO DAS ÁGUAS DA CHUVA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. 
 
 

 
 
O requerimento propõe medidas ao Estado para melhorar o acesso à água, um 

recurso vital para a população. Além disso, destaca que tais ações contribuirão para a 

melhoria das condições climáticas e para o desenvolvimento sustentável, promovendo 

o uso consciente dos recursos naturais. Essa iniciativa é crucial, pois o acesso à água é 

essencial para a saúde, a higiene, a produção de alimentos e o desenvolvimento 

socioeconômico das comunidades. A escassez de água afeta negativamente milhões de 

pessoas em todo o mundo, e é fundamental que o Poder Público adote medidas para 

garantir um acesso equitativo e sustentável a esse recurso. 

Além disso, investir em ações que promovam o uso responsável da água e a 

preservação dos recursos hídricos é fundamental para enfrentar os desafios 

relacionados às mudanças climáticas e à degradação ambiental. Em resumo, o 

requerimento destaca a importância de medidas que garantam o acesso à água e 

promovam o desenvolvimento sustentável, contribuindo para o bem-estar e a 

qualidade de vida da população, ao mesmo tempo em que protegem o meio ambiente 

para as gerações futuras. 

Ante o exposto, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposição.  

 
Sala das Sessões, em 11  de novembro de 2024. 
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